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1. ATOS OFICIAIS 

1.1. PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 103/2024 - DRG/SLT/IFSP, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria no 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32,no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria no 3.903, de 04 de novembro de 2015 e Portaria no 4.101, de 12 de agosto de 
2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
CONTRATO Nº 04-364/2023, firmado entre o IFSP Câmpus Salto e a Empresa Vale do Ribeira Internet 
Ltda ME, inscrita sob o CNPJ: 07.017.934/0001-85), que tem por objeto Contratação de serviços 
continuados de acesso à internet. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 
conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 em sua versão atualizada. 
 
Fiscal Titular: 
Pedro Fonseca Ravagnani Disperati (3387374) 
 
Fiscal Substituto:  
Lucas Alves de Andrade (SIAPE 2340443) 
 
Art. 2º  O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular. 
 
Art. 3º Art. 3º REVOGAR a PORTARIA Nº 39/2023 - DRG/SLT/IFSP de 27 de março de 2023 
 
Art. 4º   Esta portaria terá vigência a partir de 07 de novembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Câmpus Salto em: 06 de novembro de 2024 
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PORTARIA Nº 104/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria no 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32,no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria no 3.903, de 04 de novembro de 2015 e Portaria no 4.101, de 12 de agosto de 
2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
CONTRATO Nº 04-364/2023, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa Vale do Ribeira Internet 
Ltda ME, inscrita sob o CNPJ: 07.017.934/0001-85), que tem por objeto Contratação de serviços 
continuados de acesso à internet. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 
conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 em sua versão atualizada. 
 
Gestor do Contrato: 
Pedro Fonseca Ravagnani Disperati (3387374) 
 
Fiscal administrativo e técnico: 
Lucas Alves de Andrade (2340443) 
 
Art. 2º  O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular. 
 
Art. 3º Art. 3º REVOGAR a PORTARIA Nº 39/2023 - DRG/SLT/IFSP de 27 de março de 2023 
 
Art. 4º   Esta portaria terá vigência a partir de 07 de novembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
  

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Câmpus Salto em: 6 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 105/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024 
   
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015 e Portaria nº 4.101, 
de 12 de agosto de 2024, Considerando: 
 
I.    EDITAL Nº 41/2024 - DRG/SLT/IFSP, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os membros relacionados abaixo para constituírem a Comissão de Avaliação de 
Projetos de Ações Universais do Campus Salto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de São Paulo:  
 

Membro Representação 

Lucas Bogoni 
Técnico em Assuntos Educacionais 
Coordenadoria Sociopedagógica 

Williana Angelo Silva 
Assistente Social 
Coordenadoria Sociopedagógica 

João Paulo Rezende Lima 
Discente 
Representação Estudantil 

 
Art. 2º  Esta portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º REVOGAR a portaria nº 101/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 
Publicado no sítio do Campus Salto em: 8 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 106/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
   
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
contrato nº 05-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa Forte Padrão Serviços de 
Terceirização Eireli-ME Ltda, CNPJ/MF no 08.245.270/0001-74, que tem por objeto a contratação de 
serviços continuados de Portaria com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
 
Gestor de Contrato: Vanessa Romancene Pereira Gomes (SIAPE 2116104); 
Fiscal Técnico: Adriana Cruz da Silva (SIAPE 1764049). 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  REVOGAR a Portaria Nº 91/2024 - DRG/SLT/IFSP de 16 de outubro de 2024. 
 
Art. 5º  Esta portaria terá vigência a partir da presente data, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de prazo. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 19 de novembro de 2024. 

 

PORTARIA Nº 107/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 
   
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
contrato nº 03-364/2023, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa Polyvalente Serviços e 
Apoio Administrativo Ltda, CNPJ/MF no 35.684.012/0001-67, que tem por objeto a contratação de 
serviços continuados de Portaria com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 
Normativa MPDG no 05/2017 em sua versão atualizada. 
 
Gestor de Contrato: Vanessa Romancene Pereira Gomes (SIAPE 2116104); 
Fiscal Técnico: Adriana Cruz da Silva (SIAPE 1764049). 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  REVOGAR a Portaria Nº 92/2024 - DRG/SLT/IFSP de 16 de outubro de 2024. 
 
Art. 5º  Esta portaria terá vigência a partir da presente data, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de prazo. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 19 de novembro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 108/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 

  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização 
do Contrato nº 01-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e a empresa Servnac Segurança Ltda, 
CNPJ/MF nº 12.285.169/0005-48, que tem por objeto objeto a contratação de serviços continuados de 
vigilância e segurança patrimonial (desarmada), com disponibilização de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva. 
 



- 11 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Gestor de Contrato: Vanessa Romancene Pereira Gomes (SIAPE 2116104); 
Fiscal Técnico: Adriana Cruz da Silva (SIAPE 1764049); 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º REVOGAR a Portaria Nº 93/2024 - DRG/SLT/IFSP de 16 de outubro de 2024. 
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir da presente data, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de prazo. 

 
(assinado eletronicamente) 

EDILSON APARECIDO BUENO 
DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 

 
Publicado no sítio do Campus Salto em: 19 de novembro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 109/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024  

  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização 
do Contrato nº 03-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e a empresa Engelink Ltda, CNPJ/MF 
nº 12.139.246/0001-28, que tem por objeto objeto a contratação de serviços continuados de manutenção 
predial corretiva e preventiva.  
 
Gestor de Contrato: Vanessa Romancene Pereira Gomes (SIAPE 2116104); 
Fiscal Técnico: Edgar Fernandes do Amaral Cipriano (SIAPE 3318344). 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º REVOGAR a Portaria Nº 94/2024 - DRG/SLT/IFSP de 16 de outubro de 2024. 
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Art. 5º  Esta portaria terá vigência a partir da presente data, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de prazo. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 19 de novembro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 110/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024  

  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04.11.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
CONTRATO Nº 02-364/2023, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa AGGE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ/MF nº 05.279.106/0001-90, que tem por objeto a contratação de serviços 
continuados de limpeza, asseio e conservação predial, com disponibilização de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 
disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 em sua versão atualizada. 
 
Gestor de Contrato: Vanessa Romancene Pereira Gomes (SIAPE  2116104); 
Fiscal Técnico: Marília Martins de Almeida (SIAPE 1290778) 
  
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  REVOGAR a Portaria Nº 73/2024 - DRG/SLT/IFSP de 16 de outubro de 2024 
 
Art. 5º  Esta portaria terá vigência a partir da presente data, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de prazo. 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 19 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 111/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024   

  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de 
agosto de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
Contrato nº 01-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e o Sr. Marcelo Garcia, CPF: 303.***.***-
55, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (Banana Nanica e goiaba vermelha) por meio 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
Fiscal Técnico: Aguimar Pereira dos Santos (SIAPE 2050741) 
Fiscal Administrativo: Daisy de Fatima do Amaral Aristides (2087328) 
Gestor (a): Adriele Dalpino Conessa Amstalden (SIAPE 1699137). 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 29 de novembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
  

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 29 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 112/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 
  
  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de 
agosto de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
Contrato nº 02-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e empresa Cooperativa dos 
Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre Ltda, CNPJ: 10.568.281/0001-37, que tem por objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios (Suco integral) por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 
 
Fiscal Técnico: Aguimar Pereira dos Santos (SIAPE 2050741) 
Fiscal Administrativo: Daisy de Fatima do Amaral Aristides (2087328) 
Gestor (a): Adriele Dalpino Conessa Amstalden (SIAPE 1699137). 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 29 de novembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
  

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SALTO 
 
Publicado no sítio do Campus Salto em: 29 de novembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 113/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024  
  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria no 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32,no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria no 3.903, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401, de 12 de agosto de 
2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
CONTRATO Nº 15-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa Comércio de Sistemas 
Fotovoltaicos Ltda, inscrita sob o CNPJ: 45.002.806/0001-57, que tem por objeto Contratação de 
serviço de Instalação de Usina Fotovoltaica em carport. Os servidores deverão exercer as atividades de 
gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 em sua versão 
atualizada. 
 
Fiscal titular: Ary Franco Junior (2274224) 
Fiscal suplente: Caio Marcus Dias Flausino (1438516) 
 
Art. 2º  O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular. 
 
Art. 3º Esta portaria terá vigência a partir de 29 de novembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
  

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 29 de novembro de 2024 
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